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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Praça de Fátima recebe ponto de coleta de lixo 
eletrônico nesta semana
Nesta semana, os moradores de Cachoeiro de 
Itapemirim têm uma oportunidade de fazer a 
diferença para o meio ambiente. A Prefeitura de 
Cachoeiro está promovendo uma campanha de 
recolhimento de resíduos eletrônicos visando ga-
rantir o descarte correto desses materiais e pro-
mover a sustentabilidade.

A partir desta segunda (18), até a próxima sexta 
(22), o caminhão “Vem Reciclar”, da coleta seleti-
va, estará estacionado na Praça de Fátima, das 8h 
às 17h. Os servidores da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo (SEMURB) estarão no 
local para atender as pessoas que trouxerem os 
materiais de descarte. 

Serão recebidos televisores, celulares, computa-
dores, e uma variedade de outros aparelhos ele-
trônicos que já não são utilizados. 

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim Victor Coe-
lho falou da iniciativa, destacando a importância 
da participação de todos: “Com cada um fazendo 
a sua parte, todos teremos bons resultados. Este 
gesto de responsabilidade individual é funda-
mental para o bem-estar coletivo e para a preser-
vação do ambiente”.

Os materiais recolhidos serão encaminhados 
para empresas especializadas em reutilização e 
reaproveitamento. Esta abordagem não apenas 
elimina os riscos ambientais associados ao des-
carte inadequado de lixo eletrônico, mas também 
contribui para a economia circular, reduzindo a 
necessidade de extrair novos recursos.

Ponto de recolhimento de lixo eletrônico vai funcionar até a próxima sexta-feira (22), das 8h às 17h
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\\\ POEMINHAS
LANÇAMENTO

Lei Rubem Braga: escritora cachoeirense lança livro 
infantil nesta sexta-feira (22)

Obra é de autoria da escritora Bartira Zanotelli

Com apoio da Lei Rubem Braga (LRB), acon-
tece, nesta sexta-feira (22), o sarau de lança-
mento do livro infantil “Poeminhas de quin-
tal”, da autora cachoeirense Bartira Zanotelli.

O evento, gratuito e aberto ao público, será 
realizado no Espaço Caminhos do Sol, situado 
no avenida Pinheiro Júnior, bairro Ibitiquara 
(ao lado do Tiro de Guerra), a partir das 16h.

Na programação, os presentes poderão apro-
veitar uma série de atividades recreativas vol-
tadas para o tema do livro, especialmente, 
para crianças de 2 a 8 anos.

Com ilustrações de Verônica Lorraine, a obra 
é voltada ao público infantil e trata da alegria 
de subir em árvore, brincar com lama, obser-

var os insetos e as plantas. O livro também 
é um convite para intensificar o contato das 
crianças com a natureza em um mundo toma-
do por telas de celulares, tablets e videoga-
mes.

Lei Rubem Braga

Importante ferramenta de fomento à cultura 
local, a Lei Rubem Braga patrocina artistas 
de diversos segmentos. Em seu mais recente 
edital, serão, pelo menos, 32 novos projetos 
contemplados, em um investimento de mais 
de R$ 650 mil.
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\\\ RESULTADOS
AREIA

Temporada de Areia: futevôlei e vôlei masculino 
definem duplas campeãs
Na última semana, a terceira Temporada de 
Areia de Cachoeiro trouxe muitas emoções 
nas disputas das modalidades de vôlei e fute-
vôlei masculino.

Os jogos foram realizados na quadra de areia 
do bairro Amarelo. De quarta (13) a sexta-feira 
(15), aconteceram os jogos de futevôlei, que 
consagraram a dupla Renan e João os gran-
des campeões. No segundo lugar, ficaram 
Douglas e João Douglas, seguidos por Ales-
sandro e Rômulo e Caio e Douglas Brandão, 
respectivamente.

Já nas disputas do vôlei de areia, modalida-
de que tem apresentado amplo crescimento 
em Cachoeiro, Ian e Luciano subiram no lugar 
mais alto do pódio. Os vice-campeões foram 
Alan e Mateus.

“A Temporada de Areia está virando uma ex-
celente tradição; temos muitos bons atletas 
que se destacam e elevam o nível da compe-
tição. Estamos orgulhosos de todos os parti-
cipantes”, salienta o secretário municipal de 
Esporte, Lazer e Qualidade de Vida, Ramon 
Silveira.

Beach soccer

A Temporada de Areia 2024 entra na reta final 
a partir desta segunda (18), com os jogos de 
beach soccer masculino.

Até o próximo dia 27, as partidas serão reali-
zadas na quadra do Amarelo, sempre a partir 
das 19h, com entrada gratuita.

Jogos foram realizados na quadra de areia do bairro Amarelo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 461/2024

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
32.825/2023,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  ao  servidor  abaixo
mencionado,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos

a  partir  da  data  da  publicação  até  30  de  junho  de  2024,

nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORA LOTAÇÃO PROC. Nº

PHILIPPE BRITTO ANGELO SEMMAT 18474/2024

Art. 2°  A Autocondução somente poderá
ser  exercida  quando  comprovada  a  indisponibilidade  de  motorista
para cumprir a função.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de março de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330035003800320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA     Nº 481/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  33.608/2023,
resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento
de saúde aos servidores abaixo relacionados, conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

AMANDA BRUM VIEIRA Professor PEB-A SEME 01 DIA 09/11/2023 78263/2023

CLAUDIA ELAINE CAETANO DE 
MORAES BENEVENUTO Professor PEB-D SEME

02 DIAS
04 DIAS
02 DIAS

09/11/2023
20/02/2024
28/02/2024

78269/2023
10565/2024
14234/2024

LUCIENE DE LUCA Professor PEB-C SEME 02 DIAS 09/11/2023 78287/2023

MALVINO DOS SANTOS Gari SEMMAT
08 DIAS
14 DIAS

06/11/2023
11/12/2023

77478/2023
86406/2023

MARIA APARECIDA OSELAMI PRUCHO
Auxiliar de Serviços Públicos

Municipais
SEME

01 DIA
03 DIAS

09/11/2023
05/03/2024

78288/2023
16409/2024

MIRELLA BIAZATTI FOLI Professor PEB-A SEME 20 DIAS 28/10/2023 78437/2023

OCIDELIA MARTA COGO FIOREZE Professor PEB-B SEME 02 DIAS 09/11/2023 78267/2023

ROSA MARIA ESTEFANATO Professor PEB-B SEME
15 DIAS
10 DIAS

08/11/2023
23/11/2023

78270/2023
82264/2023

ROSANE ALVES DA SILVA Professor PEB-B SEME 03 DIAS 20/10/2023 77957/2023

VANESSA ABREU PACHECO Professor PEB-A SEME 02 DIAS 09/11/2023 78271/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003800360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003800360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA     Nº 486/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  33.608/2023,
resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento
de saúde aos servidores abaixo relacionados, conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

ADELICE MIRANDA BARBATO CESARIO Professor PEB-C SEME
02 DIAS
01 DIA

15/02/2024
04/03/2024

9010/2024
16030/2024

ANTONIA MARIA DE MORI CEZARIO Nutricionista SEMUS
11 DIAS
05 DIAS

30/01/2024
04/03/2024

5675/2024
16027/2024

ELIETE TEIXEIRA DE PAIVA Auxiliar de Enfermagem SEMUS
05 DIAS
02 DIAS

13/11/2023
29/11/2023

79514/2023
86244/2023

LUCIMAR DA PENHA COUTO DELPRETE Auxiliar de Serviços Públicos
Municipais

SEME
01 DIA
02 DIAS

23/11/2023
05/03/2024

81802/2023
16107/2024

MARIA DA PENHA PIANEZZOLA Professor PEB-B SEME
03 DIAS
03 DIAS

28/02/2024
06/03/2024

14224/2024
16692/2024

MARIA NEUSA SARTÓRIO REIS Professor PEB-B SEME 06 DIAS 04/03/2024 16111/2024

MARINA GUIDI PINHEIRO Professor PEB-B SEME 04 DIAS 03/03/2024 15520/2024

PATRICIA RODRIGUES ALVES Professor PEB-D SEME 01 DIA 04/03/2024 16109/2024

PAULA VIEIRA OGIONI Ajudante Geral SEME 05 DIAS 26/02/2024 15518/2024

PRISCILA SILVA DE SOUZA Agente Administrativo SEMURB 15 DIAS 04/03/2024 16110/2024

TEREZINHA DE JESUS LOBO Guarda Civil Municipal SEMSEG 04 DIAS 03/03/2024 15519/2024

VIVIAN NASCIMENTO DE AZEVEDO SANTOS Auxiliar de Serviços Públicos
Municipais

SEMAD 02 DIAS 26/02/2024 16286/2024

WILLIAN DE SOUZA VILELA Agente Administrativo SEMGOV 15 DIAS 04/03/2024 16353/2024

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003700320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003700320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 487/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 77345/2023, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de  benefício auxílio-doença ao servidor  EVANDRO DE
OLIVEIRA,  Vigia,  lotado  na  SEMAD,  no  período  de
180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  partir  de  30 de  agosto  de  2023,
de acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina
e  Segurança  do  Trabalho  (Grupo  Innovar), nos  termos  do  artigo
2º  da Lei nº 7859/2020 e Decreto  nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
07 de novembro de 2023, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

26  de  fevereiro  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330038003900360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330038003900360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 488/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período de férias  dos
servidores  abaixo  mencionados  e  constantes  na  Portaria
nº 2.439/2023.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

LUCIANO ROCHA FABRIS AGENTE ADMINISTRATIVO SEMFA 02/12/2024 a
31/12/2024

01/07/2024 a
30/07/2024

17571/2024

MARIA BERÇACO NASCIMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SEMUS 01/08/2024 a
30/08/2024

02/05/2024 a
31/05/2024

19017/2024

NORMA IEDA AMISTA AGENTE ADMINISTRATIVO SEMUS 02/12/2024 a
31/12/2024 

02/09/2024 a
01/10/2024

17689/2024

RENATA VIAL DE OLIVEIRA
LARANJEIRA 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL SEMUS

02/01/2024 a
16/01/2024 e
18/06/2024 a
02/07/2024

02/01/2024 a
16/01/2024 e
15/07/2024 a
29/07/2024

13891/2024

SEBASTIÃO MARCOS MOREIRA VIGIA SEMAD 02/12/2024 a
31/12/2024 

01/07/2024 a
30/07/2024

19007/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA     Nº 489/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  33.608/2023,
resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento
de saúde aos servidores abaixo relacionados, conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

ADRIANA DE AZEVEDO RODRIGUES Professor PEB-B SEME 07 DIAS 04/11/2023 77035/2023

ALCIENE CRISTINA DA SILVA MACIEL Professor PEB-A SEME 07 DIAS 04/03/2024 16354/2024

ALINE SANTOLIN ROMANELI BARBOSA Professor PEB-A SEME
03 DIAS
01 DIA

28/02/2024
04/03/2024

14247/2024
15702/2024

CATHIA LORENCINI LOUZADA LIMA Professor PEB-C SEME 15 DIAS 01/11/2023 77034/2023

CLAUDINEIA MACHADO DE ANDRADE ELIAS Professor PEB-B SEME
02 DIAS
02 DIAS
03 DIAS

06/11/2023
08/11/2023
06/02/2024

77033/2023
77929/2023
7466/2024

EDNA MARIA CALIARI Professor PEB-B SEME 02 DIAS 06/03/2024 16691/2024

ELAINE GUEDES NOGUEIRA Professor PEB-B SEME 05 DIAS 04/03/2024 15524/2024

GRACIELA ZERBONE NOGUEIRA PREATO Professor PEB-D SEME
04 DIAS
02 DIAS
02 DIAS

07/11/2023
15/02/2024
04/03/2024

77432/2023
9018/2024
15703/2024

JARBAS CABELLINO
Auxiliar de Serviços Públicos

Municipais
SEMURB 07 DIAS 04/03/2024 15521/2024

KESSEN LUIZ FERREIRA DA SILVA Professor PEB-C SEME
05 DIAS
01 DIA

06/11/2023
08/12/2023

76820/2023
85443/2023

MOADYR BARBOZA DOS SANTOS Guarda Civil Municipal SEMSEG
05 DIAS
01 DIA

22/02/2024
03/03/2024

10866/2024
15704/2024

SIMONE FASSARELLA GAVA Professor PEB-B SEME 01 DIA 04/03/2024 15522/2024

VANESSA DA COSTA GARRUTH PRATA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 06/03/2024 16634/2024

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003800350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003800350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003800350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA     Nº 490/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  33.608/2023,
resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento
de  saúde a  servidora  abaixo  mencionada,  conforme  atestado  médico
apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

ROSANE ALVES DA SILVA Professor PEB-B SEME 24 DIAS 23/10/2023 78011/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA Nº 491/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 78011/2023, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de benefício auxílio-doença à servidora ROSANE ALVES
DA  SILVA,  Professor  PEB-B,  lotada  na  SEME,  no  período  de
36  (trinta  e  seis)  dias,  a  partir  de  16  de  novembro  de  2023,
de acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina
e  Segurança  do  Trabalho  (Grupo  Innovar), nos  termos  do  artigo
2º  da Lei nº 7859/2020 e Decreto  nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
08 de novembro de 2023, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

22  de  dezembro  de  2023, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA Nº 495/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO DE
SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs.  18.275/2008 e

33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 78529/2023, resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
abaixo mencionada, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

VANDA VIANNA BERNARDO
Guarda Civil

Municipal
SEMSEG 30 DIAS 12/11/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA Nº 496/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 78529/2023, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  benefício  auxílio-doença à  servidora  VANDA
VIANNA BERNARDO, Guarda Civil Municipal, lotada na SEMSEG, no
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de dezembro de 2023,
de acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
10 de novembro de 2023, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

10  de  fevereiro  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003000370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA Nº  497/2024

DISPÕE  SOBRE  ACOMPANHAMENTO  E
FISCALIZAÇÃO  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo,  no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº. 31.464/2022, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  ANDREIA FEU
QUARESMA PACHECO, lotada na CGM, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 043/2024
14/03/2024

INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E DE

PESQUISA

Contratação de empresa especializada em assessoria e
consultoria de serviços para realização de auditoria

operacional da folha de pagamento, desenvolvimento,
manutenção e atualização da estruturação do quadro

pessoal de servidores, incluindo enquadramento e
desenvolvimento funcional, da Prefeitura Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim/ES

1556/2024

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter  controle  atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003900300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA Nº 498/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e 33.608/2023,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora ALINE
GALÁCIO  QUARESMA,  lotada  na  SEMAD,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 043/2024
14/03/2024

INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E DE

PESQUISA

Contratação de empresa especializada em assessoria e
consultoria de serviços para realização de auditoria

operacional da folha de pagamento, desenvolvimento,
manutenção e atualização da estruturação do quadro

pessoal de servidores, incluindo enquadramento e
desenvolvimento funcional, da Prefeitura Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim/ES

1556/2024

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor  dos  contratos  os  incidentes  contratuais  para  que  tome  as
providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003900320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003900320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA Nº 500/2024 

ACRESCENTA SERVIDOR NA PORTARIA
Nº  2.439/2023,  QUE  TRATA  DA
ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E
EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS,
A SEREM USUFRUÍDAS NO DECORRER
DOS ANOS DE 2024 E 2025.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  82.275/2008  e
33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 18618/2024,

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.439/2023, que aprova as férias
dos  servidores  e  empregados  públicos  municipais  da  Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do
ano de 2024 e 2025, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com
alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

MATR. NOME ADMISSÃO  CARGO VINCULO LOTAÇÃO PERÍODO
AQUISITIVO 

PERÍODO DE
FÉRIAS

04373710 POLYANA FIM PACHECO 11/07/2017 Professor PEB A EFETIVO SEME
11/07/2023 a
10/07/2024

15/04/2024 a
14/05/2024

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330039003900350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA Nº   502  /2024  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº 32.825/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor NEWTON DE
SOUZA  PINTO  FILHO, lotado  na  SEMMAT,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO  CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 055/2024
18/03/2024

NEO CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE

BENEFÍCIO LTDA

Contratação emergencial, com dispensa de licitação de empresa para
serviço de fornecimento de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum

(S-500) e Diesel S10, de forma fracionada, por meio de cartão
magnético ou microprocessados, através de postos e distribuidoras,

com implantação e operação de sistema integrado de gestão de
consumo de combustíveis, sem taxa de administração, para
abastecimento dos veículos oficiais ou locados, máquinas e

equipamentos

13062/2024

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003000360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA     Nº         5 0 3      / 2 0 2      4  

DISPÕE SOBRE REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS PARA O POLO DE APOIO
PRESENCIAL DA UNIVERSIDADE ABERTA
DO BRASIL – UAB, NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 30.086/2021, tendo em vista o que
consta no processo nº  19391/2024, resolve:

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº
6712, de 21 de dezembro de 2012, o POLO DE APOIO PRESENCIAL DA
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB, integra o Sistema Municipal de
Ensino, instituído pela Lei nº 4962, de 23 de março de 2000;

CONSIDERANDO a previsão de ações
cooperativas e de fomento financeiro entre o município, Estado e União,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 6343, de 29 de dezembro de
2009 e o disposto na meta 12 (Educação Superior) do Plano Municipal de
Educação, aprovado pela Lei nº 7217, de 26 de junho de 2015;

CONSIDERANDO o  natural  surgimento  de
despesas administrativas, gastos com manutenção da estrutura física, custos
com reparos e aquisição d equipamentos e aquisição de materiais para que o
referido  Polo,  tenha  condições  de  cumprir  suas  competências  e  atribuições
legais,

RESOLVE:

Art.  1º  Repassar  recursos  financeiros
diretamente ao Conselho do Polo Municipal de Apoio Presencial da Universidade
Aberta do Brasil – UAB CNPJ 18.322.418/0001-80 , nos termos da legislação
supra referida e parâmetros descritos na Lei 4966, de 10 de abril de 2000,
além das demais normas aplicáveis.

Art.  2º  Os  recursos  financeiros  a  serem
repassados em 2024 ao Conselho do Polo Municipal  de Apoio Presencial  da
Universidade Aberta do Brasil –  UAB devem ser destinados à implantação e
desenvolvimento de suas atividades, a  saber:

a) Aquisição de material para melhoria da rede elétrica, em
geral;

b) Realização de obras e adaptações para instalação de
equipamentos;

c) Reparo e manutenção de equipamentos e aparelhos
condicionadores de ar;

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003300340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

PORTARIA     Nº     504  /20  24  

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
de Cachoeiro de Itapemirim, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
30.086/2021, tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo nº 19395/2024, resolve:

Art. 1º Repassar recursos financeiros diretamente ao
CCE - Conselho Comunitário Escolar das unidades de ensino  relacionadas  no
Anexo  I  desta  Portaria, pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, através
do PMDDE –  Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola, obedecidas a
Lei Municipal nº 4966, de 10 de abril de 2000, a Lei Municipal nº. 6339, de
29 de dezembro de 2009 e as demais normas aplicáveis.

Art. 2º Os recursos financeiros a serem repassados
ao CCE dessas  unidade de ensino   destinar-se-ão exclusivamente à compra de material
elétrico para manutenção e  conservação da estrutura física para a garantia de pleno e
legal funcionamento das unidades de ensino beneficiadas.

Art. 3º A unidade de ensino, antes de realizar as
despesas, deverá submeter o Plano de Aplicação para conferência da SEME – Secretaria
Municipal de Educação / CEAF – Coordenadoria Especial Administrativa e Financeira.

Art. 4º Os documentos comprobatórios das despesas
realizadas deverão atender à legislação a que o fornecedor estiver sujeito, contendo os
dados cadastrais do CCE e a identificação do recurso, no caso PMDDE.

Parágrafo Único No campo “observações”  do
documento fiscal deverá constar a indicação: “Pago com Recursos do PMDDE”.

Art. 5º. As despesas efetuadas deverão ser pagas
com cheque nominal, respeitando-se o valor do respectivo documento comprobatório,
observadas as instruções contidas no Manual Operacional de Recursos Financeiros da
SEME/CEAF e legislações vigentes.

Art. 6º. A prestação de contas dos   recursos
financeiros recebidos na conta do CCE, relativa ao repasse do PMDDE - Elétrica no ano
letivo de 2023, deverá ser encaminhada por ofício à SEME/CEAF e entregue até 30 de
agosto de 2024, para conferência e posterior emissão de documento de quitação.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003200390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

CHAMADA PARA CONFERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Nº 1/2023

11ª CHAMADA

O Secretário  Municipal  de  Administração,  no  uso de suas atribuições,  CONVOCA os
candidatos  classificados  no  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  1/2023 da  Prefeitura
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  para  fins  de
comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, conforme item 8 do
citado Edital  (cuja relação de documentos para entrega consta no Anexo I desta convocação),
no  dia  e  horários  estipulados  neste  instrumento  de  chamada,  na  sede  da  Secretaria
Municipal de Administração, na Gerência de Recrutamento e Admissão, situada à Rua
Capitão Deslandes, nº 02, 6º andar, Centro, Edifício Plaza, nesta cidade.

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado   solicita a todos os candidatos que  
compareçam tão somente no horário indicado, conforme segue: 

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

1 318980 JOSÉ EDILSON DE DEUS JUNIOR OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 45,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

2 316684 LINCOLN VIEIRA DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 45,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

3 326593 RODRIGO PAIVA MATOS OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 45,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

4 326415 BENEDITO PAULO BUQUERONI OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 44,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

5 323783 MAXWELL BERGAMI VIALE OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 44,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

6 327544 JORCE LUCINDO DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 44,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

7 322973 IZAEL FERREIRA SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 43,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

8 321825 GEILTON PESSANHA PINTO OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 43,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

9 322636 AMILTON LUIZ VIEIRA JUNIOR OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 43,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

10 327254 JOSEMAR DA SILVA BATISTA OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS ESPECIAIS 40,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

1 317706 SHIRLENE FARIA FABIANO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 50,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

2 324535 JULIANA MARINHO DA SILVA AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 48,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

3 327865 MARIA CAROLINE MOREIRA CAMPOREIS AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 46,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

1 325412 LYDIANA VIEIRA TEIXEIRA CARVALHO PSICOLOGO PCS 84,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

2 318142 ADERIANI MACHADO DE OLIVEIRA PSICOLOGO PCS 58,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

3 322994 SARA THOMPSON FIGUEIRA SIMÕES PSICOLOGO PCS 55,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

4 316713 MICHELE MARIA DA SILVA PSICOLOGO PCS 55,0 21/03/2024 14:00 Ampla concorrência

 Cachoeiro de Itapemirim, 18 de março de 2024.

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SEMAD 001/2023
DECRETO N° 33488/2023

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340030003800350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

DOM Nº 7007 DE 19/03/2024

EXTRATO DE TERMOADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMOADITIVOAO CONTRATO Nº 065/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
CONTRATADA: LIDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 065/2022 pelo prazo de 12 (doze)
meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93, conforme autoriza sua Cláusula
Sexta, a contar de 01/04/2024.
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 261.705,60 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e cinco reais e sessenta
centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo aditivo estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação:
Órgão: 17
Unidade Orçamentária: 02
Projeto: 2.167
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 3352/150000250005 – MDE CRECHE
Órgão: 17
Unidade Orçamentária: 02
Projeto: 2.167
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 3353/150000250006 - MDE PRE ESCOLA
Órgão: 17
Unidade Orçamentária: 03
Projeto: 2.162
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 3597/150000250001 – MDE
DATADEASSINATURA: 18/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Cristina Lens Bastos de Vargas– Secretária Municipal de Educação e Keiter
Oliver Abreu Amorim - Sócio da Contratada.
PROCESSO: 18554/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003500370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

DOM Nº 7007 DE 19/03/2024

EXTRATO DE TERMOADITIVO

ESPÉCIE: 7º TERMOADITIVOAO CONTRATO Nº 055/2019.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT
CONTRATADA: COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA
CAPIXABA
OBJETO: renovar a vigência do Contrato nº 055/2019, firmado em 22/03/2019, para dar
continuidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
CAMINHÕES COM OPERADOR POR HORA.

Lote Valor Contratual
UNITÁRIO Horas Atualizadas Total

Escavadeira Hidráulica de esteira com potência mínima
de 115 hp, Peso Operacional mín. de 22000 kg, cabine
com ar-condicionado e capacidade mínima da concha
com 0,60m³. Referência DER - 30025 – 1

R$ 201,40 2480 R$ 499.472,00

Caminhão basculante toco, capacidade de carga
mínima de 7m³. Referência DER - 30000 – 2 R$ 90,00 4960 R$ 446.400,00

Caminhão truck equipado com Hidrojato de alta pressão
e sucção a vácuo – 1 R$ 272,60 2480 R$ 676.048,00

VALOR TOTAL R$ 1.621.920,00

VALOR: R$ 1.621.920,00 (hum milhão, seiscentos e vinte e um mil e novecentos e vinte reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos da seguinte Secretaria/Unidade Orçamentária e
respectivo Programa de Trabalho:
Órgão/Unidade: 14.01
Projeto/Atividade: 2.013-MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃO
Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Fonte: 250000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
DE IMPOSTOS
Ficha: 5256
VIGÊNCIA: A partir de 22/03/2024.
DATADEASSINATURA: 18/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira– Secretária Municipal de Manutenção e Serviços e José
da Rocha Souza - Diretor Vice Presidente da Contratada.
PROCESSO: 9296/2019.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003500380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

DOM Nº 7007 DE 19/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 057/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: SOCIEDADE MUSICAL 26 DE JULHO .
OBJETO: a Contratação Musical (Conjunto de Câmara) - SOCIEDADE MUSICAL 26 DE
JULHO, a partir das 09h do dia 25/03/2024 na Praça Jerônimo Monteiro, com duração
de 1h30min, visando apresentação em comemoração a Emancipação Política de
Cachoeiro, conforme Edital 009/2022.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com Recursos não Vinculados de Impostos e
Transferências de Impostos, a saber:
Órgão: 12
Unidade: 01
Projeto/Atividade: 2124
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 02259/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DAASSINATURA: 18/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de
Cultura e Turismo e Claudio Bernabe Teixeira – Presidente da Contratada .
PROCESSO: 16480/2024.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003600310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 014/2024 – Pregão Eletrônico Nº 001/2024.
FORNECEDOR REGISTRADO: TRILHOS CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DO TIPO MASSA ASFÁLTICA CBUQ E EMULSÃO
ASFÁLTICA RL1C, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, QUE É PARTE INTEGRANTE
DESTA ATA, ASSIM COMO AS PROPOSTAS CUJOS PREÇOS TENHAM SIDO REGISTRADOS,
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Marca
s Quant. Valor Unit. Valor Total

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) para pavimentação asfáltica, padrão dnit, faixa c,
com cap 50/70.

Ton

PETR
OBRA
S /

EMAM
2.550 R$ 1.000,00 R$ 2.550.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.550.000,00

ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS - SEMMAT
PRAZO: 01 (um) ano.
DATADAASSINATURA: 18/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Manutenção e Serviços e João
Batista Constantino Massini – Titular do Fornecedor.
PROCESSO: 86.965/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003500380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 015/2024 – Pregão Eletrônico Nº 001/2024.
FORNECEDOR REGISTRADO: E. C. SMIDER COMERCIO E TRANSPORTE LTDA-EPP
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DO TIPO MASSA ASFÁLTICA CBUQ E EMULSÃO
ASFÁLTICA RL1C, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, QUE É PARTE INTEGRANTE
DESTA ATA, ASSIM COMO AS PROPOSTAS CUJOS PREÇOS TENHAM SIDO REGISTRADOS,
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.

LOTE 02 - RESERVA DE COTA PARA ME/EPP

Descrição do Objeto Unid. Marca
s Quant. Valor Unit. Valor Total

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) para pavimentação asfáltica, padrão dnit, faixa
c, com cap 50/70.

Ton
VILA
BETU
ME

850 R$ 1.023,63 R$ 870.085,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 870.085,50

LOTE 04 - RESERVA DE COTA PARA ME/EPP

Descrição do Objeto Unid. Marcas Quant. Valor Unit. Valor Total

EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C Litro VILA BETUME 7.500 R$ 11,57 R$ 86.775,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 86.775,00

ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS - SEMMAT
PRAZO: 01 (um) ano.
DATADAASSINATURA: 18/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Manutenção e Serviços e Eleomar
Carletti Smider – Sócio do Fornecedor.
PROCESSO: 86.965/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003500380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 016/2024 – Pregão Eletrônico Nº 001/2024.
FORNECEDOR REGISTRADO: TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DO TIPO MASSA ASFÁLTICA CBUQ E EMULSÃO
ASFÁLTICA RL1C, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, QUE É PARTE INTEGRANTE
DESTA ATA, ASSIM COMO AS PROPOSTAS CUJOS PREÇOS TENHAM SIDO REGISTRADOS,
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.

LOTE 03 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Marca
s Quant. Valor Unit. Valor Total

EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C Litro PRÓP
RIA 22.500 R$ 4,66 R$ 104.850,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 104.850,00

ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS - SEMMAT
PRAZO: 01 (um) ano.
DATADAASSINATURA: 18/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Manutenção e Serviços, Everton
Andreeta e .Rodrigo Andre - Sócios do Fornecedor
PROCESSO: 86.965/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340031003500380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

COMUNICADO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  009/2022  DE  CREDENCIAMENTO  DE

ARTISTA – BIÊNIO 2023/2024.

Para os devidos fins que se fizerem necessários, conforme o resultado da  ATA Nº

019/2023 do Edital de Chamamento Público nº 009/2022 de Credenciamento de

Artista  –  Biênio  2023/2024,  resultante  da  reunião  extraordinária   composta  por

servidores da PMCI,  COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS -

CISPAE, criada pelo Decreto Nº 31.861/2022, em epígrafe, onde realizou de forma

presencial  análise  do  credenciamento  das  propostas  do  presente  edital  conforme

referida ata, informa o seguinte credenciamento:

*Contratação Musical Voz e Instrumento –   Jorge Roberto de Moraes Júnior,  visando

apresentação  de 04  horas,  no  valor  total  de  R$2.000,00  (dois  mil  reais),  em

comemoração a Emancipação Política de Cachoeiro, às 08:30 do dia 25/03, na Praça

Jerônimo Monteiro, com fulcro no Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93.

Em, 12/03/2024

Fernanda Maria Merchid Martins

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330035003000340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da

Lei 14.063/2020.

DOM 7008 - 19 de Março de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

 COMUNICADO 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO  torna público o Auto 
 de Infração, da Gerência de Fiscalização de Posturas, abaixo relacionado em virtude da 
 recusa ou impossibilidade de ciência pessoal do contribuinte. 

 AUTO DE INFRAÇÃO: 18020 
 CONTRIBUINTE: VITOR FERREIRA PIMENTEL 
 ENDEREÇO: AV. NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO, S/N, BAIRRO: VILA RICA, 
 CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 
 CNPJ/CPF: ***.912.19*-** 
 ASSUNTO: POR NÃO ATENDER A NOTIFICAÇÃO N°49791/2024, EMITIDA POR NÃO 
 ATENDER LEGISLAÇÃO EM VIGOR. DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGO 110, DA LEI 
 MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de março de 2024. 

 Victor Galvão Rabbi 
 Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330038003700360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330038003700360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024-FMS – Pregão Eletrônico nº 47/2023

FORNECEDOR REGISTRADO:    A. M. MOLITERNO LTDA

CNPJ:   67.403.154/0001-03

ID: 2023.016E055005001.02.00355

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais
Odontológicos, conforme quantitativo,  especificações  e  demais  condições  constantes  do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de  Pregão Eletrônico nº  47/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

A. M. MOLITERNO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 67.403.154/0001-03, com sede na Avenida
Amazonas,  nº  320,  Sala  04,  Caputera,  Caraguatatuba-SP,  CEP  11.660-630,  Email
dentallitoranea@uol.com.br, Tel (12) 3882-4663, Alexandre Magno Moliterno. 

Lote 005011 

Item
Descrição do

objeto
Marca

Unidade de
Medida 

Quaantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

005012 PERIÓTOMO
RETO PARA USO
ODONTOLÓGIC
O periótomo reto

flexível.
autoclavável. em
aço inoxidável.

embalagem
contendo uma

unidade. indicado
para romper
ligamento

periodontal e
extração

atraumática.
validade

indeterminada.
garantia contra

defeito de
fabricação.
registro na

anvisa. 

PRATA UND 50 61,44 3.072,00 

Valor total por extenso: Três mil, setenta e dois reais. 3.072,00 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 18/03/2024.

SIGNATÁRIOS: Alex  Wingler  Lucas –  Secretário  Municipal  de  Saúde  e  Alexandre  Magno
Moliterno - Titular.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 515197/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000340030003100330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOM 7008 - 19 de Março de 2024
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COMUNICADO

CONDECON – Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.

O Presidente do CONDECON, em conformidade com o artigo 12, incisos I e
VIII do seu Regimento Interno, COMUNICA que a reunião ordinária, marcada
para dia 20/03/2024, foi   SUSPENSA   devido a circunstâncias imprevistas.

Desta forma, remarcaremos reunião extraordinária para tratarmos os assuntos
estabelecidos  como  pauta  pelo  cronograma  anual  através  da  resolução
007/2023. A nova data e horário serão comunicados assim que confirmados.

ATENÇÃO: De acordo com o artigo 19 do Regimento Interno do CONDECON,
as  convocações  para  as  reuniões  serão  realizadas  através  de  contato
telefônico e endereço eletrônico de e-mail, sempre destinadas ao conselheiro
TITULAR, a quem caberá convocar o membro SUPLENTE nos casos em que
haja impedimento do comparecimento do titular às reuniões.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Presidente do CONDECON

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000330038003700340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 200/2024.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 

6717/2012 e 8101/2023, fica alterada a jornada de trabalho dos 

Assessores de Gabinete Parlamentar, abaixo mencionados, por 

indicação do Vereador Sebastião Ary Corrêa a partir de 

18/03/2024: 

Art. 2º - Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES,15 de março de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

ASSESSOR JORNADA DE TRABALHO 

Sabrina Elias de Oliveira Permanhane EXTERNO
Edimar da Silva Farias INTERNO

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100330031003000340032003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 201/2024.

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes no 

período de 18/03/2024 a 27/03/2024 (10 dias), não usufruídas no 

período concessivo, ao servidor Pablo Lordes Dias, ocupante do 

cargo efetivo de Assistente Legislativo, suspensas por meio da 

Portaria nº 270/2023. 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 
efeitos legais e administrativos.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES,15 de março de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100330031003000340035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

PORTARIA Nº 203 / 2024

DISPÕE  SOBRE  A DESIGNAÇÃO DE

SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA, NA

FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012,

COMBINADO COM A LEI Nº 8101/2023; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO

ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

Art.  1º  -  Ficam  designados  para  a  execução  de  trabalho
técnico  específico,  na  forma  das  Portarias  nos 85  e  86/2021,
ambas de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os
servidores relacionados abaixo: 

I – REGINALDO TADDEI FIÓRIO; 

II – FABIANA LOPES DOS SANTOS; 

III – SILVIA CARLA T. DOS SANTOS MORAES. 

Art. 2º -  A equipe acima designada será coordenada pela
servidora FABIANA LOPES DOS SANTOS ; 

Art. 3º -  O trabalho específico a ser desempenhado pelos
servidores acima consiste na avaliação funcional dos servidores
abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de
fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021):

I – ADRIANA DA SILVA SAMPAIO;

II – CELIA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA;

III – IRENE POZI MACHADO;

IV – GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORRÊA;

V – JOÃO ORIDES MARQUS MARTINS;

VI – MATEUS REBONATO SANTOS;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100330031003300350031003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Extrato de Licença de Operação Renovada

ARAPONGA STONES GRANITOS LTDA, CNPJ 28.659.702/0002-81, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente – SEMURB, a RENOVAÇÃO da LICENÇA AMBIEN-
TAL DE OPERAÇÃO – LO Nº 123/2019, por meio do processo nº 60901/2023, com validade até 16/10/2028, 
para as atividades 3.04 - Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamen-
tais, quando associados entre si, incluindo o tratamento químico de chapas de rochas ornamentais e 22.05 
- Pátio de estocagem, armazém ou depósito exclusivo para blocos de rochas ornamentais, localizada na
Rua Irmã Giovanna Menechini, nº 133, no Bairro Marbrasa, CEP: 29.313-669, em Cachoeiro de Itapemirim/
ES.
PROTOCOLO 202023FAT

Extrato de Dispensa de Licenciamento Ambiental

BRK AMBIENTAL S.A, CNPJ:02.628.150/0001-70,torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA, por meio do 
processo n.º 69911/2023, para a atividade de (25.01) Estação de Tratamento de Água (ETA), incluindo cap-
tação (com ou sem canal) – vinculada à sistema público de tratamento e distribuição de água, ou que não 
esteja vinculada a atividade passível de licenciamento, localizada na ZONA RURAL, nº S/N, no distrito de 
Pacotuba, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 302024FAT

Extrato de Dispensa de Licenciamento Ambiental

BRK AMBIENTAL S.A, CNPJ:02.628.150/0001-70,torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA, por meio do 
processo n.º 69904/2023, para a atividade de (25.01) Estação de Tratamento de Água (ETA), incluindo cap-
tação (com ou sem canal) – vinculada à sistema público de tratamento e distribuição de água, ou que não 
esteja vinculada a atividade passível de licenciamento, localizada na ZONA RURAL, nº S/N, no distrito de 
Conduru, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 312024FAT
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